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Prefeitura Municipal de Presidente Dutra
Decreto

 

 

DECRETO Nº. 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2012. 

 

Dispõe sobre rescisão de contrato de 

trabalho de servidor público,  e dá 

outras providências. 

 

        O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica rescindido o contrato de trabalho do cargo de Agente de 

Combate as Endemias, celebrado entre o ente municipal e a senhora 

Ione Nunes de Sousa, a pedido da servidora. 

Art. 2º - O presente decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

   Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2012. 

 

   Roberto Carlos Alves de Souza 

                              Prefeito Municipal 
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